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Resumo: Este ensaio tem como objetivo apresentar uma análise do trabalho escravo contemporâneo na Amazônia a partir do documentário Servidão. Para tanto, fundamenta-se no referido documentário, em reflexões bibliográficas, dados da realidade e estudos realizados no âmbito do Grupo de Estudos e Pesquisas Trabalho, Estado e Sociedade na Amazônia (GEP-TESA/UFPA). Conclui-se que, embora o trabalho escravo tenha sido formalmente abolido, ele se reconfigura e se atualiza na dinâmica do capitalismo contemporâneo, em particular na Amazônia, em razão de sua formação socioeconômica e o lugar que a região ocupa na divisão nacional e internacional do trabalho. 
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Abstract: This essay aims to present an analysis of contemporary slave labor in the Amazon based on the documentary Servidão. To this end, it is based on the aforementioned documentary, bibliographical reflections, data from reality and studies carried out within the scope of the Study and Research Group on Labor, State and Society in the Amazon (GEP-TESA/UFPA). It is concluded that, although slave labor has been formally abolished, it is reconfigured and updated in the dynamics of contemporary capitalism, particularly in the Amazon, due to its socioeconomic formation and the place that the region occupies in the national and international division of labor.
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1 INTRODUÇÃO
[bookmark: _heading=h.ss783ykq6b2d]“Abolição já! A outra não valeu.” A frase que encerra o documentário Servidão, dirigido por Renato Barbieri e narrado por Negra Li, retrata a realidade brasileira de milhões de trabalhadores/as em condições análogas à de escravidão, especialmente no contexto da Amazônia brasileira. A obra denuncia que, embora a escravização formal tenha sido abolida, ela se reconfigura e se atualiza na dinâmica do capitalismo contemporâneo. Vale lembrar que, em 13 de maio de 1888, o trabalho escravo foi formalmente abolido, por meio da Lei Áurea. No entanto, os dados da International Labour Organization, Walk Free e International Organization for Migration (2022) apontam que em 2021, 50 milhões de pessoas foram vítimas do trabalho escravo contemporâneo no mundo.
Em relação ao Brasil, os dados do Observatório de Erradicação do Trabalho Escravo e do Tráfico de Pessoas, revelam que de 1995 a 2024, 65.598 mil pessoas já foram resgatadas em condições de trabalho análogas ao de escravo (SmartLab, 2024). 
Já a nível estadual, o Pará ocupa o 1º lugar no ranking nacional, com 13.479 pessoas resgatadas em trabalhos em condições análogas à de escravo, desde 1995 a 2024 (SmartLab, 2024). Esses dados demonstram que esse fenômeno social é corrente na sociedade paraense e por isso precisa ser problematizado e debatido. 
Assim, este ensaio tem como objetivo apresentar uma análise do trabalho escravo contemporâneo na Amazônia a partir do documentário Servidão. Para tanto, com base na teoria social crítica, fundamentou-se em reflexões bibliográficas e dados concretos da realidade, assim como em estudos e reflexões realizadas no âmbito do Grupo de Estudos e Pesquisas Trabalho, Estado e Sociedade na Amazônia, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da Universidade Federal do Pará (GEP-TESA/PPGSS/UFPA), do qual as autoras deste fazem parte.
Além da introdução e conclusão, a discussão está organizada em duas partes. A primeira apresenta, de forma breve, o processo histórico da escravização no Brasil, destacando a particularidade da Amazônia e as situações contemporâneas de trabalho escravo na região. A segunda parte propõe reflexões críticas sobre o trabalho escravo contemporâneo a partir da análise do documentário “Servidão”.

2	DA ESCRAVIZAÇÃO COLONIAL AO TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORÂNEO NO CONTEXTO AMAZÔNICO  

Para compreender o trabalho escravo contemporâneo na Amazônia, retratado no documentário Servidão, torna-se necessário realizar uma imersão no contexto histórico brasileiro e, em particular, na formação socioeconômica da região amazônica. Isso porque a escravização contemporânea não está dissociada das determinações estruturais, econômicas, políticas e sociais que formam a Amazônia brasileira. Assim, este tópico propõe uma breve discussão sobre o processo histórico de escravização no Brasil, destacando que, embora a escravidão tenha sido abolida formalmente, seus fundamentos coloniais, escravistas e racistas perduram na sociabilidade brasileira aliada ao capitalismo dependente até os dias atuais. Em seguida, discute-se a particularidade da Amazônia, com ênfase nas situações de trabalho escravo contemporâneo ocorridas na região, especialmente no estado do Pará, evidenciando que a classe trabalhadora, composta majoritariamente pela população negra, segue submetida às formas contemporâneas de escravização.
Refletir sobre o trabalho escravo contemporâneo no Brasil, em particular no contexto amazônico, implica pensar também sobre a dinâmica das relações raciais como um estruturante na formação sócio-econômica do país. Segundo Moura (2014), a escravização no Brasil se desenvolveu em duas fases distintas. A primeira fase, denominada de escravismo pleno, inicia com o período de consolidação da escravização e estende-se até os anos de 1850, quando foi extinto o tráfico internacional de escravizados, com a promulgação da Lei Eusébio de Queirós. Nesse período, consolidou-se o modo de produção escravista, baseado na exploração da força de trabalho de povos africanos escravizados e dos povos originários, os quais foram fundamentais para viabilizar o processo de colonização brasileira e acumulação de riquezas. A segunda fase, chamada de escravismo tardio, tem início a partir da referida lei, quando o processo de escravização entra em declínio formal, ao mesmo tempo em que se desenvolvem relações capitalistas no Brasil. 
Contudo, o autor ressalta que essa transição do escravismo tardio para o capitalismo ocorreu sem uma ruptura efetiva com a ordem escravista anterior, ou seja, houve a manutenção de elementos arcaicos da sociedade escravocrata. Assim, pode-se dizer que no Brasil não ocorreu uma revolução burguesa clássica, com o desenvolvimento de um capitalismo autônomo, mas uma modernização conservadora. Dessa forma, o desenvolvimento capitalista brasileiro manteve traços da estrutura escravista expressa na racialização e superexploração da força de trabalho da população negra e indígena, articulando elementos do escravismo colonial e da lógica do capitalismo dependente (Moura, 2014). 
Entende-se, portanto, que o processo de exploração ao qual a população negra foi submetida não se encerrou com a abolição formal da escravidão em 1888. Embora tenha sido formalmente liberta, a população negra prosseguiu marginalizada, estando agora ligada à dinâmica do capitalismo dependente, que reconfigura a dominação por meio do racismo estrutural, da precarização, da informalidade e da superexploração da força de trabalho. Importa mencionar que o processo de escravização não ocorreu sem resistência, lutas e enfrentamentos protagonizados pela população negra. 
Dessa forma, ao analisar os dados em relação ao trabalho análogo ao de escravo e a questão de raça no Brasil, 52,7% das vítimas resgatadas nessa condição são pessoas pardas, seguido de 20,7% de pessoas brancas, 14,1% pessoas pretas, 9,39% pessoas amarelas e 3,07% de indígenas (SmartLab, 2024).
Nesse sentido, esses dados refletem o racismo estrutural da sociedade brasileira, sendo este uma herança de um país escravocrata, pois ainda é possível visualizar na sociedade que os/as trabalhadores/as pretos/as e pardos/as são os mais expostos às condições de trabalhos precarizados. 
Sob este entendimento, pode-se apreender “[...] a escravidão contemporânea no Brasil como fruto de componentes histórico-estruturais e dinâmico-conjunturais, perpassados pelos determinantes das economias dependentes no mercado mundial” (Soares, 2022, p. 172). A autora ressalta que as especificidades da formação socioeconômica do Brasil elucidam a condição da classe trabalhadora no país, marcada pela permanência de formas transitórias de exploração da força de trabalho, com traços da subalternidade e da violência escravocrata, consolidando a permanência da população negra a uma posição laboral atravessada pela semiescravidão.
Ademais, Soares (2022, p. 175) afirma que “[...] a escravidão contemporânea não é, simplesmente, resultado de resquícios arcaicos, mas deve ser apreendida como resultado da conformação do nosso processo de mercantilização da força de trabalho no capitalismo dependente”. Isto é, o trabalho escravo contemporâneo não se configura da mesma forma que aquele praticado nos períodos colonial e imperial no Brasil, mas expressa uma forma estrutural e funcional de exploração no capitalismo dependente.
Conforme o Comitê Nacional do Ministério Público de Combate ao Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas (Conatrap), o conceito de trabalho escravo contemporâneo representa um avanço no enfrentamento dessa dura realidade, pois evidencia que, na atualidade, sua configuração não se limita a privação de liberdade, abrangendo as práticas de trabalhos forçados, jornada exaustiva, condições degradantes de trabalho, restrição de locomoção em razão de dívida contraída com o empregador – tipificadas pelo art. 149 do Código Penal brasileiro que estabelece penas para o crime de trabalho em condição análoga à de escravo. 
Ressalta-se que, na particularidade amazônica, a realidade do trabalho escravo contemporâneo se agrava em função da formação socioeconômica da região e de sua inserção na divisão nacional e internacional do trabalho, como fornecedora de commodities. O desenvolvimento da Amazônia, articulado à lógica da acumulação capitalista, especialmente no período recente, remonta às décadas de 1970-1980, durante a ditadura empresarial-militar que apoiada no argumento de que era preciso “integrar para não entregar”, o Estado e as frações da classe dominante promoveram diversos projetos econômicos com o apoio das agências de desenvolvimento instituídas com esta finalidade - Superintendência de desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA (Marques, 2019). 
	Os projetos econômicos implementados na Amazônia concentravam-se, sobretudo, na exploração mineral, na geração energética com as construções de usinas hidrelétricas e a atividade agropecuária. Marques (2019) sintetiza que a acumulação do capital na região amazônica se dá fundamentalmente pela espoliação, manifestada na exploração do trabalho escravo, na usurpação de terras, na expulsão de camponeses, povos indígenas e comunidades quilombolas. Nesse sentido, destaca-se que a atividade agropecuária ocupa uma das principais atividades econômicas na região, sobretudo no Estado do Pará, que concentra a maior incidência da tipificação do trabalho escravo contemporâneo por dívida, tal qual aconteceu com os trabalhadores seringueiros do ciclo econômico da borracha, no sistema de aviamento. 
Atualmente, os/as trabalhadores/as resgatados no Pará são, em sua maioria, aliciados/as para trabalharem na pecuária, na derrubada de florestas para formação de pastos, conforme retratado no documentário Servidão. Assim, os dados a seguir apenas reiteram essas confirmações, pois as ocupações mais frequentes que os/as trabalhadores/as resgatado/as desenvolviam no estado do Pará, de 2002 a 2024 eram de: 66.3% trabalhador/a agropecuário/a em geral; 8,06% operador/a de motosserra; 5,22% trabalhador/a da pecuária (corte de bovinos); 4,91% carvoeiro/a; 2,26% garimpeiro/a (SmartLab, 2024).
Já os setores econômicos mais frequentes que estão envolvidos nos resgates no estado do Pará de 1995 a 2024 são: setor da criação de bovinos com 27,1%; cultivo de cana-de-açúcar 13.3%; produção florestal 7,16%, cultivo de café 6.07% (SmartLab, 2024).
Dessa forma, compreende-se a forte relação existente entre o desmatamento na região Amazônica, o trabalho escravo contemporâneo e o impulsionamento da agricultura e da pecuária no Estado, principalmente se for levado em consideração que o estado do Pará também ocupa o 1º lugar no ranking de taxas de desmatamento acumulados desde 1998 até 2024, com 54.604,10 km² desmatados (Brasil, 2024) e as atividades que mais envolvem o desmatamento são a agricultura e a pecuária e que também estão diretamente relacionadas ao aumento do desmatamento na região Amazônica (Beckman et al., 2024; Carvalho et al., 2014; Marques, 2016).

2.1	O trabalho escravo contemporâneo na Amazônia: Reflexões sobre o documentário “Servidão” 

O documentário “Servidão”, dirigido e produzido por Renato Barbieri, e narrado por Negra Li, foi lançado no ano de 2024 e retrata a realidade brasileira de milhões de trabalhadores/as em condições análogas à de escravidão no contexto da Amazônia brasileira. A obra apresenta relatos de trabalhadores rurais submetidos a jornadas exaustivas e em condições insalubres, revelando o verdadeiro retrato da violação dos direitos humanos e trabalhistas. Além disso, conta com a participação de abolicionistas que enfatizam a persistência da escravização na contemporaneidade.
Nesse sentido, o documentário evidencia que a escravização não ficou restrita ao passado, mas se reconfigura e se atualiza na dinâmica do capitalismo contemporâneo. A violação de direitos e da dignidade humana, características do trabalho escravo no Brasil, permanecem no tempo presente, onde vidas continuam sendo sugadas pela lógica da exploração do trabalho, em troca de uma remuneração extremamente baixa, que não garante sequer os meios mínimos para a sobrevivência. Trata-se da “servidão” que se perpetua por quem detêm os meios de produção, no qual
o trabalho escravo não acontece por acaso, acontece porque tem um sistema que permite, tem demanda e oferta, tem um estado omisso, não porque não investiga, mas porque não combate os fatores seculares de discriminação contra esses grupos, que não tem outra alternativa a não ser vender seus braços por nada (Leonardo Sakamoto no documentário Servidão, 2024).

A fala do fotógrafo João Roberto Ripper, que acompanha o trabalho dos Grupos Móveis de Combate ao Trabalho Escravo, também é elucidativa para a compreensão da lógica capitalista que sustenta o trabalho escravo contemporâneo. Segundo ele, “o trabalho escravo oprime as pessoas porque entende que a única história é a do lucro, o lucro caracteriza a escravidão, quando a pessoa não é tratada como pessoas, mas como mercadoria”. Esse relato coaduna com que Sakamoto (2020) descreve sobre o trabalho escravo contemporâneo, que se compreende não como um resquício de modos arcaicos de exploração que se resistiram à modernidade, mas como um instrumento utilizado pelos empreendimentos para obter lucro fácil e concorrer em uma economia globalizada. Portanto, nesse contexto, observa-se a superexploração do trabalho que acaba por se tornar, em algumas regiões, como ferramenta para a potencialização e expansão dos empreendimentos.
Nesse sentido, as situações de trabalho escravo, degradação ambiental, grilagem e morte no campo retratadas no documentário Servidão são elucidativas para compreender essa intrínseca relação entre a superexploração do trabalho escravo e o capital. A propósito, Motoki e Perez (2025), em sua matéria publicada no site “agro e fogo” intitulada “Trabalho escravo, expropriação e degradação ambiental: uma conexão visceral”, ressaltam que a grilagem, o desmatamento e o saqueio de madeira são ações que estão intrinsecamente ligadas a outra violação de direitos que trata-se da exploração de trabalho escravo. Os autores destacam ainda que nos dez últimos anos (2011 a 2020), foram resgatadas 465 pessoas que estavam em situação de trabalho escravo nos estados da Amazônia, no Cerrado e no Pantanal.
	Outro tipo de trabalho escravo que ocorre na Amazônia, também retratado no documentário, é aquele praticado em carvoarias. Conforme matéria publicada no site da “Agência Gov” em 2024, registra o resgate de 8 (oito) trabalhadores que se encontravam em condições análogas à escravidão em carvoaria no município de Dom Eliseu no estado Pará. A operação foi realizada pelo Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM), com participação do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), do Ministério Público do Trabalho (MPT), da Defensoria Pública da União (DPU), da Polícia Federal (PF) e da Polícia Rodoviária Federal (PRF). 
O trabalho degradante em que esses trabalhadores foram encontrados, em uma carvoaria no município de Dom Eliseu, no Pará, evidencia ainda a ausência de água potável, medidas de segurança, equipamentos de proteção individual (EPI’s), banheiros, além de alojamentos inadequados, dentre outras irregularidades. A carvoaria operava sem o recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários ou fiscais. Esse contexto descreve a realidade cruel, no qual essas pessoas são submetidas, tal como relatado por trabalhadores rurais no documentário “Servidão”
Quando a gente chegava no trabalho, a gente tinha que comprar todos os materiais de trabalho...bota, farda, luva (...) e isso ele não tinha falado antes, falava só depois, e infelizmente quando a gente já ia embora e terminava o serviço é que a gente ia saber que tinha que pagar todo aquele material (trabalhador Rural 01 no documentário Servidão, 2024).

Aí o patrão chegava na porta do forno olhando... com revólver, ele não andava sem revólver não, ele andava com a arma na cintura (...) e olhava pra mim e disse: Ê (...) tu tá vendo essa carteira de cigarro aqui? (rasgava a carteira de cigarro) (...) eu digo: Tô!... Tu tá vendo como ela tá lotadinha? Eu digo: Eu tô! ...é pro forno ficar desse jeito também... lotada igual essa carteira de cigarro! (Trabalhador Rural 03 no documentário Servidão, 2024).

Os relatos das condições degradantes de trabalho, da ausência de vínculo empregatício e de direitos trabalhistas é acompanhado pelo medo e pelas ameaças feitas pelos detentores dos meios de produção, conforme ilustrado no relato de um dos trabalhadores. A barbárie, nesse cenário, atinge seu ápice, em que a vida humana perde o valor, e, o trabalho e a produção são colocados como prioridades absolutas do sistema capitalista.	
Em consonância com o relato do trabalhador rural 3, que expressa em sua fala a ameaça e o medo no trabalho escravo, destaca-se a matéria do site “Repórter Brasil” que aborda sobre o trabalho escravo e o “clima de terror” no sul do Pará. O texto evidencia os chamados “senhores do medo” que, mesmo após 118 anos de abolição da escravatura, ainda mantêm um modelo de exploração praticado pelos grileiros, fazendeiros e madeireiros no Sul do Pará. Esses agentes impõem, à sua maneira, uma lei própria, baseada na força das ameaças. A matéria frisa ainda trabalhadores que buscam garantir seus direitos trabalhistas ou tentam escapar dessa situação de violação de direitos, são ameaçados por “gatos” (intermediários que aliciam pessoas para o trabalho escravo) e por pistoleiros, o que leva a muitos a fugirem para outras regiões, na tentativa de preservar a própria vida.
Nessa direção, a realidade elucidada acima, corrobora com a fala do geógrafo e professor Rafael dos Anjos exposta no documentário “Servidão” quando destaca: “A mentalidade do século XVI, XVII, XVII e XIX pouco foi mudada, estamos no século XXI com essa semente ainda muito bem plantada no país, precisa ser revista, é a mentalidade colonial, imperial escravagista que não quer mudar... ela é visceral”.
Sakamoto (2020, p. 06) enfatiza que, embora a cor de pele e a etnia não sejam mais características exclusivas do trabalho escravo, dados da Fiscalização do Trabalho Escravo do Ministério da Economia indicam “que a proporção de negros entre o total de pessoas submetidas ao trabalho escravo contemporâneo é maior do que a sua participação entre o total de brasileiros”. Segundo o autor, esse cenário é consequência direta de uma abolição que não foi concluída, que não assegurou a inclusão real dos descendentes de africanos traficados para o território brasileiro. Acrescenta ainda que o trabalhador escravizado se encontra em situação de pobreza, “E a pobreza, infelizmente, ainda persiste e tem “preferência” por cor de pele no Brasil” (Sakamoto, 2020, p. 06). 
	
3	CONCLUSÃO

Este ensaio teve como objetivo contribuir com o desvelamento da persistente realidade do trabalho escravo na contemporaneidade, sobretudo no contexto da Amazônia brasileira. Nesse cenário, destaca-se a agropecuária como principal atividade econômica da região, que gera enriquecimento de fazendeiros, pecuaristas e grandes agricultores, ao custo do desmatamento da floresta e da exploração de trabalhadores/as em situação de trabalho escravo contemporâneo, principalmente homens negros, nordestinos, com baixa escolaridade, excluídos do acesso às políticas públicas.
O trabalho escravo contemporâneo é tipificado pelo endividamento, pelas jornadas exaustivas, condições degradantes, pela coerção e ameaça contra a vida dos que ousam reivindicar direitos. Todas estas características estão presentes nos resgates de trabalhadores realizados pelo poder público: Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público do Trabalho, Defensoria Pública da União que conjuntamente desenvolvem este relevante trabalho de resgate e imposição de multas trabalhistas aos empregadores que cometem este crime.
Contudo, para além do resgate de trabalhadores submetidos à escravidão contemporânea, é necessário romper com as raízes estruturantes desse fenômeno, ou seja, com o modo de produção vigente. Também é necessário universalizar o acesso aos direitos básicos da população mais pobre, como emprego, educação, saúde, cultura, lazer, moradia e alimentação. Esses direitos, embora garantidos constitucionalmente, são negados em uma realidade na qual a classe dominante incide na regressão dos direitos sociais, econômicos e trabalhistas, intensificando a exploração do capital sobre as necessidades da humanidade (Sakamoto, 2020). 
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